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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IPEÚNA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 4081, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020.
ESTENDE A MEDIDA DE 
QUARENTENA DE QUE TRATA O 
DECRETO ESTADUAL N.º 64.881, 
DE 22 DE MARÇO DE 2020, NO 
MUNICÍPIO DE IPEÚNA/SP.

José Antonio de Campos, Prefeito do Município de 
Ipeúna, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
a Lei lhe confere,

- Considerando que o Exmo. Governador do Estado 
de São Paulo Sr. João Dória, por meio do Plano São 
Paulo de recuperação da atividade econômica, mantém 
a Diretoria Regional de Saúde de Piracicaba na Fase 4 
(Verde);

- Considerando o que dispõe o Decreto n.º 65.295, 
de 16 de novembro de 2020, que estende a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de 
março de 2020;

- Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde 
e os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 
64.994, de 28 de maio de 2020, pelo Decreto nº 64.881, 
de 22 de março de 2020 e alterações;

- Considerando que o Município adota todas as 
medidas preventivas elencadas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria Estadual da Saúde e da Organização Mundial 
da Saúde para o enfrentamento à pandemia;

- Considerando o dedicado trabalho realizado por toda 
a equipe da Secretaria Municipal de Saúde, onde houve 
a implementação de diversos protocolos visando o pleno 
atendimento e bem estar da população;

- Considerando finalmente o princípio da simetria das 
normas, o qual visa adequar as normas municipais às 
estaduais,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica estendida até 16 de dezembro de 2020 
a vigência das medidas de quarentena impostas no 
município de Ipeúna, visando a adequação das normas 
municipais às estaduais, presando o princípio da simetria, 
observando-se os termos e condições estabelecidos no 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, pelo Decreto 
nº 64.881, de 22 de março de 2020 e pelo o município ter 
permanecido na Fase 4 - verde do Plano São Paulo de 
retomada das atividades econômicas.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 17 DE NOVEMBRO DE 2020.

JOSÉ ANTONIO DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura do 
Município de Ipeúna, edição nº 194, de 17 de novembro 
de 2020, disponível no site www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/ipeuna.

SANDRA MARCATTO DA SILVA

Secretária
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